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Resumo
Este trabalho analisa a centralidade da mulher no Programa Bolsa Família (PBF) e seus efeitos sobre a autonomia e a responsabilização feminina. A partir de uma pesquisa bibliográfica, discute-se como o histórico de subordinação das mulheres influencia a formulação de políticas públicas. O estudo evidencia que, embora o PBF promova certa autonomia econômica ao adotar a mulher como beneficiária preferencial, também contribui para a sobrecarga feminina, reforçando papéis tradicionais de gênero. Especialmente no caso das mães solo, recai sobre elas a responsabilidade pelo cumprimento das condicionalidades do programa, sem o devido suporte estatal. A pesquisa conclui que, embora o PBF represente um avanço na proteção social, é necessário repensar suas estruturas para que ele não reforce desigualdades. Propõe-se a adoção de políticas públicas com perspectiva de justiça de gênero, corresponsabilidade familiar e emancipação real das mulheres.
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Abstract
This paper analyzes the centrality of women in the Bolsa Família Program (BFP) and its effects on female autonomy and accountability. Based on bibliographic research, it discusses how the historical subordination of women influences the design of public policies. The study highlights that, although the BFP promotes a certain level of economic autonomy by prioritizing women as beneficiaries, it also contributes to female overload, reinforcing traditional gender roles. Particularly in the case of single mothers, the responsibility for meeting the program's conditions falls almost exclusively on them, often without adequate state support. The research concludes that, while the BFP represents progress in social protection, its structure must be reevaluated to avoid reinforcing gender inequalities. It suggests the implementation of public policies grounded in gender justice, shared family responsibility, and the real empowerment of women.
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	1 INTRODUÇÃO

A história da mulher é marcada por longo processo de subordinação, sustentado por estruturas patriarcais, que atravessam a cultura, a religião e o direito. Essa herança histórica tem influenciado na formação das políticas sociais e dificultado o acesso feminino a espaços de autonomia. Com o fortalecimento do estado democrático de direito e a ação dos movimentos feministas, avanços aconteceram na construção de programas que deveriam fomentar à equidade de gênero. 
Entre esses avanços, destaca-se o Programa Bolsa Família (PBF), que adota a mulher como beneficiária preferencial. Essa escolha política, ao mesmo tempo que reconhece o papel central da mulher na organização familiar e pode fortalecer sua autonomia econômica, também gera uma sobrecarga, ao concentrar sobre ela a responsabilidade pelo cumprimento das condicionalidades exigidas pelo programa. Assim, o PBF pode se inserir em uma dualidade: atua como instrumento de empoderamento, mas pode reforçar papéis tradicionais de gênero, perpetuando a responsabilização exclusiva das mulheres pelos cuidados com a família.
O presente artigo objetivou analisar os impactos da centralidade da mulher no Programa Bolsa Família, especialmente quanto à sua autonomia e sobrecarga, a partir das condicionalidades do programa. Para tanto, faz-se uma pesquisa bibliográfica, visando compreender como as políticas públicas afetam as relações de gênero no contexto contemporâneo. Através disso, busca-se responder à seguinte pergunta de pesquisa: de que forma a centralidade da mulher, como beneficiária preferencial do Programa Bolsa Família, contribui para a sobrecarga das mulheres e a promoção da autonomia feminina no Brasil? 

2 A SUBJUGAÇÃO FEMININA DURANTE A HISTÓRIA E O PAPEL DA MULHER NAS POLÍTICAS SOCIAIS BRASILEIRAS COM RECORTE DE GÊNERO 

A história da humanidade confunde-se com a história da subjugação da mulher, uma vez que o patriarcado está presente na construção social há séculos. Entende-se que este é o sistema político-cultural de opressão, difundido por meio da dominação simbólica do detentor de poder: o homem (Lener, 2019). Nesse sentido, a ideia de superioridade masculina é encontrada no pensamento de diversos filósofos, no qual “[...] o macho é por natureza superior e a fêmea inferior, aquele domina e esta é dominada; o mesmo princípio se aplica necessariamente a todo o gênero humano [...]” (Aristóteles, 1997, p.19). 
Apesar disso, o evento de maior importância para a perpetuação do olhar de inferioridade para o gênero feminino é a ascensão do Cristianismo, dando-se destaque à Idade Média, período no qual a mulher foi brutalmente associada ao pecado original, sendo considerada culpada por todas as moléstias sociais. (Barros, 2024)
Desse modo, por ter sido a mulher, a primeira a cometer um “pecado”, conforme o livro-base do Cristianismo, entendido como uma transgressão contra Deus, a figura feminina passou a ser associada ao mal. Com isso, consolidou-se a ideia de que as mulheres seriam “íntimas do diabo”, o que fomentou um intenso movimento de perseguição conhecido como “caça às bruxas”. Essa onda repressiva, liderada pela Igreja Católica, resultou na construção de uma abominação coletiva em relação ao que é considerado feminino (Barros, 2024).
Já no século XX, Engles (1972, 218) descreve que a “grande derrota histórica do sexo feminino” teve origem no desenvolvimento da propriedade privada, admitindo uma visão primitiva de trabalho: 
O homem vai à guerra, sai para caçar e pescar, obtém matéria-prima para a alimentação e as ferramentas necessárias para isso. A mulher cuida da casa e da preparação dos alimentos e do vestuário, cozinha, tece e costura. Cada um é dono dos instrumentos que usa [...]. (Engles, 1972, p. 218).

Consoante a isso, com o desenvolvimento do Estado, criou-se o padrão da família patriarcal, guiada pelo homem e na qual o trabalho doméstico da mulher virou um trabalho privado, sendo esta a principal função criada para a mulher, que foi excluída de toda efetiva participação social (Engles, 1972).
Em 1962, entrou em vigor o “Estatuto da Mulher Casada” (Lei nº 4.121/1962), marcando uma mudança significativa na forma como as mulheres eram tratadas juridicamente. Até então, eram consideradas legalmente incapazes de exercer plenamente a vida civil, sendo privadas de direitos civis, econômicos e patrimoniais sem o consentimento do marido. Inclusive, não podiam trabalhar fora do ambiente doméstico sem autorização expressa do cônjuge. 
Nesse cenário, com a “nova” legislação, diversas mudanças ocorreram. Entre elas, a concessão da capacidade civil plena às mulheres casadas, permitindo-lhes tomar decisões financeiras, firmar contratos e exercer seus direitos civis de forma autônoma, sem depender da autorização do marido (Oliveira, 2023).
Nesse contexto, a inserção das mulheres no mercado de trabalho evidenciou um cenário marcado por desigualdades, em que passaram a enfrentar uma sobrecarga de responsabilidades. Muitas exerceram a chamada dupla jornada, conciliando empregos – frequentemente mal remunerados – com os cuidados com os filhos, as tarefas domésticas e as demandas do marido (Oliveira, 2023).
É importante destacar que a inserção das mulheres no mercado de trabalho não representou, necessariamente, uma ruptura com os padrões tradicionais de gênero, mas sim a acumulação de funções. As mulheres passaram a exercer atividades profissionais sem, contudo, contar com uma rede de apoio – e, na maioria dos casos, nem mesmo com o suporte do próprio cônjuge (Caixeta, 2004).
Atualmente, o número de famílias monoparentais vem crescendo exponencialmente, sendo esses núcleos familiares constituídos somente por uma mãe e seus filhos ou por um pai e seus filhos. No Brasil, é possível observar famílias chefiadas por mulheres. Assim, o gênero feminino passa ao papel de principal provedora financeira e responsável pela criação dos filhos (Fernandes, 2022).
O termo “mãe solo” foi criado para se referir à não participação do homem quanto à responsabilidade afetiva ou financeira com o filho. De acordo com dados da Fundação Getúlio Vargas (FGV), entre 2012 e 2022, houve um aumento de 17,8% no número de domicílios chefiados por mães solo no Brasil, totalizando mais de 11 milhões de famílias nessa condição. Essas mulheres assumem sozinhas a responsabilidade pelo sustento e pela educação dos filhos, representando aproximadamente 15% dos lares brasileiros (FGV, 2023).
Apesar de constituírem uma parcela populacional extensa, as mães que exercem a maternidade sozinhas são alvo de uma série de preconceitos, sendo limitado o acesso dessas mulheres ao mercado de trabalho e, mais ainda, aos cargos de chefia e às boas condições salariais. Com isso, muitas dessas mulheres estão abaixo ou na linha de pobreza atual (Fernandes, 2022). 
Por consequência, o Estado brasileiro tem recorrido a políticas públicas para enfrentar as desigualdades de gênero historicamente enraizadas. Um marco importante nesse processo foi a criação dos Planos Nacionais de Políticas para as Mulheres (PNPM), a partir de 2004, que consolidaram diretrizes voltadas à promoção da equidade, com base na diversidade das experiências femininas no país. Esses planos visam articular políticas públicas em áreas como saúde, educação, trabalho, segurança e enfrentamento da violência contra a mulher, promovendo a transversalidade de gênero na formulação e execução de ações governamentais (Brasil, 2004).
Ainda que o PBF tenha sido instituído anteriormente, em 2003, ele representa uma das políticas sociais que dialogam com os princípios posteriormente reafirmados pelo PNPM, sobretudo ao adotar a mulher como beneficiária preferencial. Entretanto, tal escolha, embora busque enfrentar as desigualdades sociais e econômicas entre homens e mulheres, reforça e reproduz os papéis tradicionais de gênero.
Dessa forma, é nítido que a trajetória histórica da mulher revela um processo contínuo de subordinação, sustentado por estruturas patriarcais. Ainda que marcos legais e políticas públicas voltadas à equidade representem avanços importantes, a desigualdade de gênero persiste, de forma estrutural. O crescimento de lares chefiados por mães solo evidencia a sobrecarga imposta às mulheres, que, mesmo assumindo o protagonismo social e familiar, continuam enfrentando barreiras ao acesso pleno à cidadania e à justiça social.
Nesse cenário, programas como o Bolsa Família, que têm a mulher como figura central na distribuição de recursos, podem representar, em certos aspectos, reforços à essas desigualdades de gênero, embora sejam de extrema importância para as famílias em situação de pobreza e extrema pobreza no Brasil. 

3 O PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E A MULHER COMO BENEFICIÁRIA PREFERENCIAL: ENTRE O EMPODERAMENTO E A RESPONSABILIZAÇÃO 

O Programa Bolsa Família foi oficialmente instituído no governo do Presidente Lula (2003-2010) pela Medida Provisória n° 132, de 20 de outubro de 2003, convertida em Lei em 9 de janeiro de 2004 (a Lei Federal nº 10.836/2004). Deriva também da fusão de quatro outros programas: Bolsa Escola, Bolsa Alimentação, Cartão Alimentação e Auxílio Gás. O referido programa foi comandado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS), criado em 2004, com o intuito de ser responsável pelas políticas nacionais de desenvolvimento social, de segurança alimentar e nutricional, de assistência social e de renda de cidadania no país.
O Bolsa Família articula-se com outras políticas como a saúde e educação e, para que o pagamento seja efetuado e o benefício fique ativo, é necessário que determinadas condicionalidades sejam cumpridas, tais como: realização de pré-natal para gestantes; acompanhamento e cumprimento do calendário nacional de vacinação das crianças beneficiárias; acompanhamento do estado nutricional para as crianças que tenham até sete anos de idade incompletos; e frequência escolar mínima de 60% para crianças entre quatro anos a seis anos de idade incompletos e 65%, para os beneficiários de 6 anos incompletos a 18 anos de idade incompletos, que não tenham concluído a educação básica (Brasil, 2023b). As condicionalidades do Bolsa Família são entendidas como “regras” a serem cumpridas pelas famílias para que estas possam receber o benefício mensalmente. 
Para refletir sobre tais questões, cabe destacar que, no dia a dia das famílias brasileiras, as principais responsáveis pelo acompanhamento para o cumprimento desses critérios de permanência no programa são as mulheres, tendo em vista a concepção patriarcal de que a condição feminina está pautada nos afazeres domésticos e cuidados com o marido e filhos, como já mencionado. E um dos elementos centrais do Bolsa Família é a escolha preferencial da mulher como titular do benefício. 
Desde seu início, o programa determina que, sempre que possível, a mulher seja indicada como responsável familiar. Essa perspectiva é reforçada pela Lei do Programa Bolsa Família, tendo em vista que o art. 8º, § 1º, diz que o pagamento deve ser feito preferencialmente à mulher: “Art. 8º. [...] § 1º O pagamento dos benefícios financeiros de que trata o caput será feito: I - ao responsável familiar, de acordo com os dados constantes da inscrição da família no CadÚnico; e II - preferencialmente, à mulher.” (Brasil, 2023b).
Segundo dados do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome (2025), em março de 2025, as mulheres corresponderam a 58,3% das pessoas que recebem o Bolsa Família. Além disso, dos mais de 53,88 milhões de beneficiários do programa de transferência de renda, elas somam 31,42 milhões. Esse número revela a sobrecarga histórica das mulheres na responsabilidade pelo sustento do lar e cuidado dos filhos. 
Mas essa decisão de política pública, embora acertada sob a ótica da proteção social, acaba também por reforçar um modelo de responsabilização individual da mulher pobre, que, muitas vezes, é abandonada por um Estado que pouco atua para transformar as condições estruturais que a colocam nessa posição.
Essa escolha não é meramente técnica, mas profundamente política e simbólica. Ao destinar o benefício, preferencialmente, às mulheres, o programa reforça o papel historicamente desempenhado por elas na gestão do cuidado familiar e na garantia da sobrevivência dos filhos. Essa concepção de que as mulheres devem se dedicar às condicionalidades do Bolsa Família reitera o caráter “feminizado” dos programas de transferência de renda no Brasil (Carloto, 2009). 
Tal prerrogativa exige um amplo gerenciamento das atividades na esfera doméstica-familiar, aumentando os encargos da mulher e dificultando a sua inserção no mercado de trabalho e a sua posterior autonomia. Os estudos de Duque-Arrazola (2008) destacam que a assistência social é mediadora dos interesses do mercado, por meio de programas como o Bolsa Família, que são centralizados e focalizados na mulher, reforçando os papéis tradicionais de gênero.
Esse cenário está ancorado em uma lógica que atribui à mulher um papel moralizante e cuidador, calcado na ideia de que ela é naturalmente mais responsável, econômica e comprometida com a educação, a saúde e a alimentação dos filhos. A preferência do cartão de saque do Bolsa Família ser direcionado para a mulher reforça uma responsabilização do sexo feminino e a sua posição enquanto cuidadora do lar e dos filhos. 
Nessa perspectiva, segundo Rezende (2017), essa afirmação presente na lei pressupõe que há uma mulher do lar e responsável pelo controle do benefício: 

Nesse contexto, a mulher é o foco prioritário na administração do benefício e cumprimento das condicionalidades, recaindo sobre ela quase toda a responsabilidade para que a família continue dentro dos critérios estipulados pelo programa. Cabe às mulheres, além do recebimento e da administração da renda proveniente do Bolsa Família, cumprir todos os critérios exigidos pelo programa, haja vista que a manutenção da família no programa é condicionada a obrigações (Nascimento, 2016, p. 387).

Nesse cenário, dialoga-se sobre o impacto desse cenário em relação à autonomia e à responsabilização feminina no Brasil, considerando uma dualidade entre autonomia e sobrecarga da mulher. No que tange ao debate sobre a possibilidade de desenvolvimento da autonomia e do empoderamento das mulheres, entende-se que o “poder” que a mulher adquire ao possuir o controle do cartão do benefício, possibilita que a própria mulher assegure as necessidades entendidas como básicas da família, tendo em vista que ela possui o conhecimento do que deve ser garantido para a manutenção do lar (Cavalcante, 2012). Em tese, tal fato aumenta o seu nível de autonomia na sociedade contemporânea.
Nessa perspectiva, há também o debate sobre o empoderamento das mulheres beneficiárias, considerando a ideia de melhora nas condições de vida do núcleo familiar pela inserção no programa. Os estudos de Cavalcante (2012) relatam que as políticas públicas têm usado o conceito de “empoderamento” para reforçar um protagonismo das mulheres no enfrentamento das situações de pobreza e extrema pobreza, considerando que há a errônea concepção de que o benefício mensal é o suficiente para a manutenção da família. Ressalta-se assim que: “Empoderamento quer dizer, em outras palavras, a capacidade das mulheres poderem decidir sobre determinadas questões que se referem tanto às suas vidas, quanto à vida dos membros de sua família, sobremodo dos filhos.” (Cavalcante, 2012, p. 66).
Embora existam pontos pertinentes no que tange ao debate sobre a autonomia e empoderamento das mulheres beneficiárias do Programa Bolsa Família, ainda há a perspectiva de que as questões citadas não podem e não devem mascarar o fato de que as mulheres são as principais responsabilizadas pelos cuidados no âmbito familiar. Além disso, o PBF, embora tenha importância para o enfrentamento à pobreza e à extrema pobreza, é utilizado também como uma estratégia estatal conduzida em sua maioria por homens, para incorporar e reforçar padrões de relações de gênero e determinadas concepções de família no âmbito das políticas sociais.
Entretanto, é necessário problematizar a ambivalência desse lugar conferido à mulher. Se, por um lado, ela é valorizada como gestora dos recursos e pilar do cuidado, por outro, essa responsabilização pode reforçar papéis tradicionais de gênero, sobrecarregando as mulheres com as exigências do cumprimento das condicionalidades e do cuidado da prole, sem contrapartidas estruturais do Estado no que tange à oferta de serviços públicos de qualidade, como creches, escolas em tempo integral e unidades de saúde acessíveis.
Ainda que o recebimento do benefício possa significar uma autonomia econômica mínima, ampliando o poder de decisão da mulher no espaço doméstico, os limites dessa autonomia são evidentes. O valor do benefício é irrisório, não garante emancipação plena e frequentemente vem acompanhado de uma responsabilização moral desproporcional: são as mulheres que devem garantir a frequência escolar dos filhos, o comparecimento às consultas médicas, o cumprimento das exigências formais, sob o risco de bloqueio ou suspensão do benefício.
Essa lógica invisibiliza o papel do Estado na promoção de direitos e serviços sociais básicos e desobriga os homens da corresponsabilidade familiar, reforçando a ideia de que o cuidado é tarefa exclusivamente feminina. Além disso, quando as condicionalidades não são cumpridas, por ausência de serviços públicos, insegurança territorial ou dificuldades materiais, a mulher é frequentemente culpabilizada pelo “fracasso”, mesmo quando as causas são estruturais.
Portanto, o Programa Bolsa Família, ao mesmo tempo em que gera impactos positivos reais – como a melhora em indicadores sociais e o fortalecimento de uma rede mínima de proteção –, também precisa ser analisado sob a lente das contradições de gênero que perpassam as políticas públicas. A mulher é colocada como agente central do bem-estar familiar, mas essa centralidade pode significar uma sobrecarga não reconhecida, reforçando desigualdades em vez de enfrentá-las.

4 CONCLUSÃO 

Diante do exposto, percebe-se que a história da mulher é marcada por opressões que persistem, mesmo diante de avanços legais e sociais. O aumento das mães solo e a desigualdade no trabalho mostram que a equidade ainda é um desafio. Embora políticas públicas como o PBF representem avanços significativos no enfrentamento da pobreza e no reconhecimento do papel social das mulheres, também é necessário refletir sobre os efeitos colaterais dessas iniciativas. 
Ao centralizar nas mulheres a responsabilidade pelo bem-estar familiar, sem oferecer contrapartidas estruturais que garantam acesso pleno a direitos e serviços, o Estado perpetua desigualdades de gênero. Assim, é urgente que as políticas públicas avancem para além da focalização e da assistência mínima, incorporando a perspectiva de justiça social, corresponsabilidade e emancipação real das mulheres em todas as esferas da sociedade. Somente assim será possível transformar a transferência de renda em um instrumento de justiça de gênero, e não apenas em uma ferramenta de gestão da pobreza.
Essa escolha, embora estratégica do ponto de vista da eficácia social, carrega uma série de implicações críticas. A presença delas como titulares do PBF reforça esse diagnóstico, mas também expõe uma ambivalência política: se por um lado há um reconhecimento da centralidade das mulheres na sobrevivência familiar, por outro, há uma naturalização da figura feminina como cuidadora exclusiva, o que pode reproduzir papéis tradicionais de gênero em vez de transformá-los.
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    ENTRE O EMPODERAMENTO E A SOBRECARGA:   a centralidade da mulher no  Programa Bolsa Família e seus impactos sobre a autonomia e a responsabilização  feminina no Brasil   Ana Beatrice Rangel Costa de Almeida

1

  Laryssa Fernanda Pires Cruz

2

  Marjorie Evelyn Maranhão Silva³     Resumo   Este trabalho analisa a centralidade da mulher no Programa Bolsa  Família (PBF) e seus efeitos sobre a autonomia e a responsabilização  feminina. A partir de uma pesquisa bibliográfica, discute - se como o  histórico de subordinação das mulheres influencia a fo rmulação de  políticas públicas. O estudo evidencia que, embora o PBF promova  certa autonomia econômica ao adotar a mulher como beneficiária  preferencial, também contribui para a sobrecarga feminina, reforçando  papéis tradicionais de gênero. Especialmente n o caso das mães solo,  recai sobre elas a responsabilidade pelo cumprimento das  condicionalidades do programa, sem o devido suporte estatal. A  pesquisa conclui que, embora o PBF represente um avanço na  proteção social, é necessário repensar suas estruturas  para que ele  não reforce desigualdades. Propõe - se a adoção de políticas públicas  com perspectiva de justiça de gênero, corresponsabilidade familiar e  emancipação real das mulheres.   Palavras - chave : Mulher; Bolsa Família. Responsabilização.     Abstract   This paper analyzes the centrality of women in the Bolsa Família  Program (BFP) and its effects on female autonomy and accountability.  Based on bibliographic research, it discusses how the historical  subordination of women influences the design of public po licies. The  study highlights that, although the BFP promotes a certain level of  economic autonomy by prioritizing women as beneficiaries, it also  contributes to female overload, reinforcing traditional gender roles.  Particularly in the case of single mothe rs, the responsibility for meeting  the program's conditions falls almost exclusively on them, often without  adequate state support. The research concludes that, while the BFP  represents progress in social protection, its structure must be  reevaluated to av oid reinforcing gender inequalities.  It suggests the  implementation of public policies grounded in gender justice, shared  family responsibility, and the real empowerment of women.   Keywords : women; Bolsa Família; autonomy; overload; public policies.    
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